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PROJETO DE LEI N 111/93 
CIENTE - 

Disp6e sobre dononinaçao 
de Logradouro Pb1iao 

A CLARA LtTNiCIPÀL DE s7o PEDRO DA AlDEIA, no 
de suas atribuiçes legais, 

DECRTÂ: 

AR-T. l- Fica deíioninad,a "llu.a Francisco Alves de M 	  endonç')  a 
Rua "A que inicia na antiga Eitrada ,o Pedro-Igua 
ba e termina na antiga Estrada de Perro Manca, si- 
tu.ada na localidade de Peni-Peni, neste lYiuni d.io. 

4RT. 2- Esta Lei entrar em vigor na data de sua pu.biicaçao, 
revogadas as disposições em contrario. 

A COMISSÃO 
J tí S T 1 F 1 O Ã\ T 1 V A 

m 

_y FRidCLCO ALVES DE ENDOiÇA, nascido a 11/09/ 
uu2a Municipio de Rio Bonito, falecido em 2340/1974, 4m 

NI roi, casado com D. Zelia e pai do 02(dois) filhos, tinha 
om irmace o Desembargador Ãdemrio Alvos de Mendonça e o me 

dico Asterio Álves de LIendonça 
O homenageado, desempenhou a função por Vase 

15 anos de Inspetor de serviços de Censura e Divcrses Publi-
cas, q.uando se aposentou 

EM.MX d 

Por ser desejo dos moradores local a presente 
homenagem, solicito aos meus Notres Pares o voto à aprovaçao 
que ora encaminho a sua Douta apreciação. 

APROVADO . 
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- o Sala das 'oes, 19 d 'tubro de 1993. 4f A 
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